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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Invocando a proteção de Deus, declaro a sessão ordinária do dia 25 de maio de 2026. Peço que a vice-presidente realize a chamada nominal em ordem alfabética, conforme o regimento interno da Casa.

Alcione Engroff Schmidt. Presente.

Antônio Vanderlei Pieszak. Presente.

Carlos Renato Biasi da Rosa. Ausente
José Carlos Sagrilo. Presente
Luciane Lutz Brum. Presente
Magno Juliardi Gabert. Presente.

Marília Mariano Bartmann. Presente
Rodrigo Pivoto. Ausente
Paulo Roberto Machado Mayer. Presente
Senhora Presidente, sete vereadores presentes.

Presidente: Peço que a diretora realize a leitura de um trecho bíblico.

Diretora: Combati o bom combate. Terminei a corrida, guardei a fé. Agora me está reservada a coroa da justiça, que o Senhor, justo juiz, me dará naquele dia, e não somente a mim. Livro 2 Timóteo, capítulo 4, versículo 7 e 8.

Presidente: Peço que a diretora realize a leitura do sumário do expediente.

SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:

1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II- Tribuna Livre:
1- Marília Mariano Bartmann

2- Magno Juliardi Gabert

3- Carlos Renato Biasi da Rosa

4- José Carlos Sagrilo

5- José Carlos Sagrilo

6- Luciane Lutz Brum

7- Paulo Roberto Machado Mayer
8- Rodrigo Pivoto
III–Pauta:
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 046, DE 20 DE MAIO DE 2026. Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Bem-Estar Animal, e dá outras providências.

Leitura e discussão do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 07, DE 20 DE MAIO DE 2026. DENOMINA “ROGER ANDRÉ BOLACEL AROCHA” A SALA ODONTOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL.

Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 015/2026. “INSTITUI SESSÃO SOLENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ESPERANÇA DO

SUL EM HOMENAGEM AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 016/2026. “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SENHOR CARLOS VALMOCIR VIVIANI”.
Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 017/2026. “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA A SENHORA AMABILE MARIA SACHETT GUASSO”.
Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 018/2026. “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SENHOR JOSÉ AFONSO ANEZI”.
Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 019/2026. “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA A SENHORA GIOVANA BORTOLOZO LOCATELI”.
Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 020/2026. “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SENHOR FERMINO MAIER DE BASTOS”.
IV – Ordem do dia:
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 060 AO PROJETO DE LEI Nº 039 /2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 039, DE 06 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 012/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 063 AO PROJETO DE LEI Nº 042 /2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 042, DE 11 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 032/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 064 AO PROJETO DE LEI Nº 043/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 043, DE 11 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 003/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 065 AO PROJETO DE LEI Nº 

044/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 044, DE 11 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 001/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IV – Tempo de Liderança:      
1- Líder do PL

2- Líder do MDB

3- Líder do PDT
4- Líder dos Progressistas
Presidente: Ata da reunião anterior, todos receberam antecipadamente. Eu coloco o ato em discussão. Coloco o ato em votação. Quem concorda permaneça como está e quem discorde se manifeste. Aprovada por unanimidade.
Presidente: Passamos agora para a leitura dos ofícios, moções e proposições apresentadas à mesa diretora. 
Presidente: Agora passaremos para a tribuna livre:

José Carlos Sagrilo: 
Senhora Presidente, é só para dar um aviso, o prefeito me chamou sexta-feira e eu não pude vir porque estava arrumando a cerca, hoje me encontrei com ele lá em casa, que estava arrumando a estrada, falando um pouco a respeito de uma emenda do nosso deputado Afonso Mota de 200 mil reais. Aí essa emenda, o prefeito, se eu liberasse, ia ser usada na Gruta em Canto ano que vem. Então, eu por mim, disse para ele, não tem problema nenhum. Então, eu quero dizer para os senhores que a Gruta em Canto está garantida no ano que vem. Porque ganhamos 200 mil do deputado, poderia comprar alguma outra, mas... Até tinham falado de trator, mas o trator está cheio. O Parque de Máquina não precisa de trator. Agora o Magno comprou um trator também. Tá bom, era isso. Eu quero agradecer ao deputado que se lembrou de mim também, a Alcione a Marília todos arrumaram e me mandou para mim também, tá bom? Era isso.

Luciane Lutz Brum: 
Eu vou só me somar ao assunto do que o vereador Carlinho estava falando. A emenda do Afonso Mota, importante, independente de quem foi, eu sei que ele é do PDT, mas um recurso é 200 mil, independente de que partido seja, é um enorme dinheiro, 200 mil é dinheiro. Esse valor, como ele falou assim, não sou contra o dinheiro, como eu falei da emenda, vai colocar no que o partido de vocês decidirem. Só que tem a lei de incentivo à cultura para a gruta em canto, porque sempre é feito assim. Ah, se falta, em contrapartida, a prefeitura usa. Só que 200 mil, será que não teria outro serviço para aplicar esses 200 mil? Ou algo que pudesse comprar com esses 200 mil? Algum implemento agrícola na educação, na saúde? Obras? Não sei. Existe um incentivo de lei, o LIC, a Lei de Incentivo à Cultura. Suplementar, tipo, suplementar a prefeitura. Ah, falta 40 mil, 50 mil, mas 200 mil para... É um importante, o Gruta em canto é importante, não estou desconsiderando a importância do evento. Eu sou muito em incentivar os eventos, que tem que ter aqui. Alguns, algumas são contra. Não tem que ser contra. Gera recurso dentro do município, traz pessoas de fora. Senão Nova Esperança morre como qualquer outro lugar pequeno. Tem que manter ativo. Não é só a indústria que tem que se manter ativo. O comércio também tem que ser. As pessoas têm que viver aqui. Viver não é só trabalhar, é aproveitar com esporte, com lazer e com... Isso é cultura. Só que eu, ao meu ver, eu posso estar errada o que eu penso, eu penso antes de falar, eu acho que ele deveria ser usado para outra, algo que ficasse. O evento é importante e anual, e não é nem anual, ele é cada dois anos, né? E ele passa, quatro anos, mas ele passa. É um dinheiro, acho que é um baita dinheiro, se tem como, eu sei que tem como, desde que você planeja, óbvio, né? Usar a lei de incentivo à cultura, já que tem essa lei de incentivo à cultura. Mas, como diz, é apenas um parecer meu, né? É um posicionamento, na verdade, meu. É o que eu penso. É isso. Obrigada. Ontem eu estava de plantão, óbvio, e estava o seu tesourão, eu não sei o nome dele, é Neri, né? Mas não sei todo o nome do Neri, dá para procurar, se puderem procurar para mim todo o nome dele. É conhecido como tesourão, todo mundo conhece. Falou que a lâmpada na frente da casa dele fica piscando o tempo todo, e não ilumina, né? Aí o endereço é Marques de Tamandaré 1037, que fosse trocada essa lâmpada, era só esse pedido.

Presidente: Eu peço que a senhora vice-presidente assuma a presidência. 
Alcione Engroff Schmidt:
Então, como presidente não pode usar aparte, só para complementar a fala da vereadora Luciane, o último Gruta Encanto eu participei como secretária, era secretária de Desenvolvimento, Turismo, Esporte e Lazer. E, infelizmente, a lei de incentivo à cultura não funciona mais. O último Gruta Encanto o município fez com recursos próprios. A gente não, na oportunidade, na verdade, vários anos tentando vereadora captar, com o projeto aprovado, junto à Lei de Incentivo à Cultura, procurando empresas para captar o recurso e sem sucesso. Por isso mesmo que se deu a demora para a execução do festival. A gente conseguiu fazer a Feicones antes, depois o Festival Gruta Encanto, em função disso, em função de não conseguir empresas que apoiem mais esse tipo de evento. Então, a gente não tem nenhuma empresa desse porte, no município, por mais que tenha a Gobba, ela é exportação, ela não gera o ICMS. A Camill, que sempre foi a patrocinadora, a gente foi inúmeras vezes, a política da empresa mudou, a gente não conseguiu, a gente foi na Cameira, em São Borja, também não conseguiu. Na Felice, enfim, a gente andou, os produtores culturais também, alguns têm essa questão de auxiliar na captação de recursos, mas, infelizmente, naquele momento não conseguiu. Eu acredito que, de novo, isso tenha acontecido, não tenha conseguido se captar o recurso. E, por isso, a emenda do deputado Afonso Motta. Eu não conversei com o prefeito a respeito disso, mas eu acredito que seja por esse motivo de não conseguir... Só que parece simples, vereadora, a potência, mas eles não têm interesse. A Camill mesmo deixou bem claro, que lucro a gente vai ter em investir no festival de vocês? Se a gente pode usar para outra, a Felice mesmo, hoje, dentro da Felice, eles têm um programa que a empresa mesmo faz o projeto e oferece aos seus clientes através da lei de incentivo à cultura. Então, eles têm outra política. Então, só para deixar claro, e como eu não posso usar o aparte, então, por isso usei o tempo de tribuna. Obrigada. Devolvo a presidência. Não, devolvo a palavra.
Presidente: Agora passaremos para a Pauta:
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 046, DE 20 DE MAIO DE 2026. Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Bem-Estar Animal, e dá outras providências. O projetou baixou para estudos da Comissão Permanente Única durante a sessão. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 07, DE 20 DE MAIO DE 2026. DENOMINA “ROGER ANDRÉ BOLACEL AROCHA” A SALA ODONTOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL.  O projeto permanece em pauta para a próxima sessão. Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 015/2026. “INSTITUI SESSÃO SOLENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ESPERANÇA DO SUL EM HOMENAGEM AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O projeto permanece em pauta para a próxima sessão. 

Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 016/2026. “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SENHOR CARLOS VALMOCIR VIVIANI”. O projeto permanece em pauta para a próxima sessão. Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 017/2026. “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA A SENHORA AMABILE MARIA SACHETT GUASSO”. O projeto permanece em pauta para a próxima sessão. Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 018/2026. “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SENHOR JOSÉ AFONSO ANEZI”. O projeto permanece em pauta para a próxima sessão.  Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 019/2026. “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA A SENHORA GIOVANA BORTOLOZO LOCATELI”. O projeto permanece em pauta para a próxima sessão. Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 020/2026. “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SENHOR FERMINO MAIER DE BASTOS”. O projeto permanece em pauta para a próxima sessão. 
Presidente: Agora passaremos para a Ordem do dia:

Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 060 AO PROJETO DE LEI Nº 039 /2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 039, DE 06 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 012/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 063 AO PROJETO DE LEI Nº 042 /2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 042, DE 11 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 032/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 064 AO PROJETO DE LEI Nº 043/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 043, DE 11 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 003/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 065 AO PROJETO DE LEI Nº 
044/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 044, DE 11 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 001/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 067 AO PROJETO DE LEI Nº 016/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 046, DE 20 DE MAIO DE 2026. Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Bem-Estar Animal, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade.
Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, declaro encerrada a sessão ordinária do dia 25 de maio de 2026.
___________________________                          _________________________   
   Alcione Engroff Schmidt                                            Marília Mariano Bartmann
                 Presidente                                                             Vice-Presidente
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